
CÂMARA MuNicipAL de NovA VeNÉciA 
Estado do Espírito Santo 

DECRETO LEGISLATIVO N" 0247/99, DE 2ó DE OUTUBRO DE 1.999. 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
" VENECIANA AO SR ANTONIO 

SERJ\FHIM. 

A Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições legais, faz sabe.r que os Vereadores aprovam e a Mesa Diretora PROMULGA o 
seguinte DECRETO LEGISIATIVO: 

Art. 1 º - É concedido o Título de Cidadão Veneciano ao Sr. ANTÔNIO SERAFHIM. 

Art. Zº - E..qe Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação . 

. <\rt. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito 
Santo, aos 2.6 dias do mês de Outubro de 1.999. 

Reg. as tis. n· o26Q_ 
Do Livro p:ôv ,, .C12L.: fJ ·-
Em _2G_ ' j(? .. _Jf___ 

VIGE-PRESIDEN'IE 
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